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Considerando que foi exposta uma reclamação no s/fe
www.proqramaricardoborges.com.br - "Senhor JACÓVÓS quero lhe pedir que mande
uma viatura freqüentemente, a deslocar ao parque das torres. A crianças, jovens e
adultos usando drogas freqüentemente a tarde no horário de caminhada das pessoas
de boa indulie. Mais uma coisa avisar a força verde para fiscalizar aquelas pessoas que
pescam nesse lago deixam garrafas, sacolas etc..brigado pela atenção parabéns p/
trabalho que se faz na cidade".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III,
do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Delegado Chefe
da 16® SDP - Subdivisão Policial Senhor José Aparecido Jacovós e ao Comandante
do 11° Batalhão da Polícia Militar Tenente Coronel Geraldo Molianí solicitando o que
segue;

• Em parceria entre a 16® SDP - Subdivisão Policial, 11° BPM - Batalhão da Polícia

Militar e a Força Verde, intensifiquem as rondas e ações junto ao Parque das Torres

em relação a utilização de drogas, bem como à agressão ao meio ambiente quanto

'-fc^ao desleixo de abandono de entulhos às margens do lago do referido Parque,pois, só
áisjm inibirá as ações abusivas com as drogas e também contra o Meio Ambiep^e.
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Desta forma, a segurança e o zelo com o melo ambiente estará em melhores

condições de vida aos nossos munícipes?

P. Deferimento.

SALA DAS SESSÕES, 01 de março de 2011.
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A D8VÍSÃ0 LEGISLATIVA CERTIFICA:

- quantoxA existência de registro de súmula nos termos da resolução n.°
011/93- / ~

SOBRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada poroutro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outroVereadorsobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( )Siiy, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIAUDADE:

(x) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tnôta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovajw (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-Qu/nTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(Xj não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151,§ 2», inciso I, do R. I., poisnão está fomrializada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n" (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d",do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151. § 2°, inciso II, alínea °e°, do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Piano Plurianual e Lei de
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Çi/lòur^C / de Maçgío de 2011.

Chefe da divisão Legislativa
ELIAS DÀ'SILVA
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; ^4/0^2011.

( ) Indicação n"
(. ) Indicação Legislativa n°
IX) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

OCORRÊNCIAS;

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.WI. n°
( ) Moção n°

Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a).

( ) Inconstitucional por ferir:.

( ) Inorgânico por ferir:.

( ) Ilegal por ferir..

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

_/2011
/2011

/2011

/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em 5-S/2011.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas. ( ) Emendas em anexo.
( ) Pela apresentação de substitutivo ( ) SutóButivo em anexo.
( ) Contrário à tramitação ( ) Dilíaências.

Valter FrancteqoVa^
ProcuradorParíament^
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